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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO
<<PROCESSO>> 


	RECORRENTE
	:
	UNIAO FEDERAL

	PROCURADOR
	:
	MA00003699 - NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA

	RECORRENTE
	:
	FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA - FUB

	PROCURADOR
	:
	DF00025372 - ADRIANA MAIA VENTURINI

	RECORRIDO
	:
	FELIPE CESAR MICHNA E OUTROS(AS)

	ADVOGADO
	:
	PR00044153 - FELIPE CESAR MICHNA


D E C I S Ã O

FELIPE CESAR MICHNA requer, por meio da petição de fls. 803, repisa a existência nos autos de petição de desistência (fls. 793/794), pela UNIÃO FEDERAL, do recurso extraordinário por ela interposto às fls. 575/592.

Sobre o instituto processual da desistência do recurso, o Superior Tribunal de Justiça, elucidando a matéria, decidiu, verbis:

Desistência do recurso – somente tem direito à desistência do recurso a parte que recorreu; nos termos do art. 501 do CPC, desnecessária anuência do recorrido ou dos litisconsortes e somente pode ser formulado o pedido até o julgamento do recurso; nesta hipótese, prevalece a decisão imediatamente anterior e acarreta a extinção do feito nos termos do art. 269, I do CPC (extinção do processo com julgamento do mérito).

(REsp 555139/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 12/05/2005, DJ 13/06/2005, p. 240.)

Ante o exposto, homologo o pedido de desistência do recurso extraordinário formulado pela UNIÃO FEDERAL, nos termos do art. 998 do CPC/2015, para que produza seus efeitos legais.
Intimem-se.
Brasília, 14 de novembro de 2017.
Desembargador Federal HILTON QUEIROZ
Presidente
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